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ATO DA REITORIA N9 5; 1 :71 /73 

Abre crédito sMcmentar ao convnio 

5500.131.023 - ceie 
brado entre a 1-7 j:;OAÃJ UNIV:SIOAJE 

DE SRASILIA e a FIJJÀ:;;TO Fü:ZD de ca 

dastro n9 0.139. 

O Presidente da Fundação e Reitor da Univers i dade de ',;ra 

no uso de suas atribuições ad referendum do Conseiào Diu:tor, 

IIESOL Y E: 

I - Abrir cr -édito suplementar no valor de CR.; 	3.030,00 

{trás mil J trinta cruzeiros) ao convénio supra citado, nos 	seguin 

tes elementos de despesa: 

3.1.1.0 - Pessoal 	 CR$ 	S00,00 

3.1.3.2 - Outros Serv.de Terceiros 	1.030,00 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 1.230,23 
4.1.4.0 - Material Permanente 	* 	5j0,03 

II - Os recursos necessãrios ao cr édito acima, 	correrá 
por conta da EdUJACÃO F0 D. 

III - Este convénio tem por finalidade a realização do 
grama de Sociologia do Instituto de Ciências Uumanas da Unã. 

Brasil ia, 	de agasto de 1373 

C.C. 
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